
C.Apresent.R$ 880,00

10 202509

Blumenau
Buenos Aíres, n° 145 - Ponta Aguda

BAIRRO: CENTRO

CEP: 88.801-530

CEP: 89.051-050

CFOP: 5307

CNPJ: 82.645.003/0001-47

CNPJ: 810.959.109-49

ENDEREÇO: João Pessoa, nº: 445

INSC. EST: 255.776.918

INSCR. EST:

NOME / RAZÃO SOCIAL: GEOVANIA DE SÁ

ESTADO: SCMUNICÍPIO: CRICIUMA

Natureza da Prestação de Serviço:

SÉRIE ÚNICA - MOD. 21

RÁDIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA - EPP

a89470d27b89740d245a1c06683d3f9f

N°: 012378

R$ 0,00 R$ 0,00R$ 0,00

Divulgação para a atividade do mandado parlamentar da Deputada Geovania de Sá no 
veículo RÁDIO CLUBE DE BLUMENAU
Período: 01 A 03/09/2025

Link: https://www.facebook.com/share/p/151HU5DJoE/

pagamento foi feito à vista 

012378

R$ 880,00

Optante do simples: não incidência de IR conforme Art. 4º, inciso XI, da INRFB 1234/2012.
As emissoras de radiodifusão são isentas de ICMS, conforme artigo 155, inciso X, alínea "d" da Constituição Federal de 1988. Impostos: 0,00% = R$ 0,00

Natureza da Prestação: Prest. de Serv. de Comunic. a est. comercial

E-mail: financeiro@radioclubeblumenau.com.br DATA EMISSÃO:      /     /

RESERVADO AO FISCO:

TEL: 47-32229016

INSC. MUN: 3244

INSCR. MUN:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD. 21

Base de Cálculo do ICMS

Fatura/Valor

Valor ICMS Período da Publicidade

Vencimento

Alíquota

N° DuplicataN° Autorização de Publicidade / PI

VALORDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

TOTAL FATURADO:

R$ 880,00

995

01/09/2025 A 03/09/2025

Art. 155, inciso II: Competência tributária dos Estados e do Distrito Federal nas prestações de serviços de comunicação, incluindo serviços de radiodifusão. Não incidirá 
ICMS, conforme Art. 155, parágrafo 2º, inciso X, alínea “d” “nas prestações e serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita;” e, não incidência de ISS conforme Lei Complementar nº 116/2003, subitem 17.25. 
Emissão conforme Convênio CONFAZ 115/03. Portaria CAT 79/2003 - Art. 1º Inciso II

NF Serviço de comunicação Modelo 21 gerada com fundamento no convênio ICMS 115/03. Publicado no DOU em 17.12/2003.


